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Universidade de São Paulo

Instituto de Biociências

Regulamento do Programa de Pós-Graduação em Ciências (Fisiologia Geral)
 I -
COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO COORDENADORA DE PROGRAMA (CCP)

A CCP terá como membros titulares 4 (quatro) orientadores plenos credenciados no Programa, sendo um destes o Coordenador e um o suplente do Coordenador, e 1 (um) representante discente, tendo cada membro titular seu suplente.

II - CRITÉRIOS DE SELEÇÃO

II.1 Proficiência em língua estrangeira

A proficiência em língua estrangeira será exigida durante o processo seletivo, conforme item V deste Regulamento. 

II.2 Requisitos para o Mestrado 

Os candidatos deverão apresentar os seguintes documentos para a inscrição no processo seletivo:

- Formulário de inscrição 
(disponível no site www.ib.usp.br/cpg);

- Cópia dos seguintes documentos: RG, CPF, título de eleitor e certificado de reservista;

- Curriculum vitae (preferencialmente no formato Lattes), em três vias;

-Certificado ou diploma de conclusão de curso de nível superior ou comprovante de que o candidato encontra-se no último semestre de seu curso de graduação;

- Histórico escolar, em três vias;

-Síntese da proposta de pesquisa em três vias, segundo normas do edital.

A CCP designará a Comissão de Seleção de Ingresso, que será constituída por três examinadores, sendo um deles indicado pela CCP como presidente da Comissão.

Os candidatos serão avaliados, em caráter eliminatório, através de uma arguição onde serão julgados: (a) Domínio dos conceitos básicos relevantes na subárea em que o candidato pretende desenvolver seu projeto; (b) Fluência na discussão sobre os objetivos, hipóteses e abordagens da proposta de pesquisa apresentada e (c) Engajamento acadêmico

. A nota máxima da arguição será de 50 pontos.

Serão aprovados os candidatos que forem aprovados com nota superior ou igual a 35 pontos por pelo menos 2 (dois) membros da Comissão de Seleção, mediante disponibilidade de vagas de orientação do pesquisador proposto.

O calendário com datas da prova e das arguições, será amplamente divulgado na página do programa na Internet, na página da Pós-Graduação do Instituto de Biociências e no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

II.3 Requisitos para o Doutorado

Os candidatos deverão apresentar os seguintes documentos para a inscrição no processo seletivo:

- Formulário de inscrição 
(disponível no site www.ib.usp.br/cpg);

- Cópia dos seguintes documentos: RG, CPF, título de eleitor e certificado de reservista;

- Curriculum vitae (preferencialmente no formato Lattes) em três vias;

- Histórico escolar em três vias;

- Comprovante de Conclusão de Mestrado stricto sensu ou comprovante de depósito de dissertação; 

- Histórico escolar/ficha de aluno do curso de Mestrado, em três vias;

- 

-Síntese da proposta de pesquisa em três vias, segundo normas do edital.

Os candidatos serão avaliados, em caráter eliminatório, através de uma arguição onde serão julgados: (a) Domínio dos conceitos teóricos relevantes para a proposta de pesquisa; (b) Fluência na discussão sobre os objetivos, hipóteses e abordagens da proposta de pesquisa apresentada; (c) Aproveitamento da experiência prévia de pesquisa; e (d) Engajamento acadêmico

. A nota máxima da arguição será de 50 pontos.

Serão aprovados os candidatos que forem aprovados com nota superior a 35 pontos por pelo menos 2 (dois) membros da Comissão de Seleção, mediante disponibilidade de vagas de orientação do pesquisador proposto.

O calendário com datas da prova e das arguições, será amplamente divulgado na página do programa na Internet, na página da Pós-Graduação do Instituto de Biociências e no Diário Oficial do Estado de São Paulo.

II.4 Requisitos para o Doutorado Direto
 

Os candidatos deverão apresentar os seguintes documentos para a inscrição no processo seletivo:

- Formulário de inscrição 
(disponível no site www.ib.usp.br/cpg);

- Cópia dos seguintes documentos: RG, CPF, título de eleitor e certificado de reservista;

- Curriculum vitae (preferencialmente no formato Lattes) documentado, em três vias;

- Histórico escolar em três vias;

- 2 (duas) cartas de recomendação em formato livre.

-Síntese da proposta de pesquisa em três vias, segundo normas do edital.

Os candidatos serão avaliados, em caráter eliminatório, através de uma arguição onde serão julgados: (a) Domínio dos conceitos teóricos relevantes para a proposta de pesquisa; (b) Fluência na discussão sobre os objetivos, hipóteses e abordagens da proposta de pesquisa apresentada; (c) Aproveitamento da experiência prévia de pesquisa; e (d) Engajamento acadêmico
. 
A nota máxima da arguição será de 50 pontos.

Serão aprovados os candidatos que forem aprovados com nota superior a 35 pontos por pelo menos 2 (dois) membros da Comissão de Seleção, mediante disponibilidade de vagas de orientação do pesquisador proposto.

O calendário com datas da prova e das arguições será amplamente divulgado na página do programa na Internet, na página da Pós-Graduação do Instituto de Biociências e no Diário Oficial do Estado de São Paulo. 

III –
PRAZOS 
III.1 No curso de Mestrado o prazo para depósito da dissertação é de 36 (trinta e seis) meses.

III.2 No curso de Doutorado, para o(a) portador(a) do título de mestre, o prazo para depósito da tese é de 56 (cinquenta e seis) meses.

III.3 No curso de Doutorado, sem obtenção prévia do título de mestre (Doutorado Direto), o prazo para depósito da tese é de 68 (sessenta e oito) meses.

III.4 Em qualquer um dos cursos, em casos excepcionais devidamente justificados, os estudantes poderão solicitar prorrogação de prazo por um período máximo de 120 (cento e vinte) dias. 

IV -
CRÉDITOS MÍNIMOS

IV.1 O(A) estudante de Mestrado deverá integralizar um mínimo de unidades de crédito, da seguinte forma: 

- 110 (cento e dez) unidades de crédito, sendo no mínimo 30 (trinta) em disciplinas e 80 (oitenta) na dissertação.

IV.2 O(A) estudante de Doutorado, portador do título de Mestre pela USP ou por ela reconhecido, deverá integralizar um mínimo de unidades de crédito, da seguinte forma:

- 175 (cento e setenta e cinco) unidades de crédito, sendo 15 (quinze) em disciplinas e 160 (cento e sessenta) na tese.

IV.3 O(A) estudante de Doutorado, sem a obtenção prévia do título de Mestre, deverá integralizar um mínimo de unidades de crédito, da seguinte forma:

- 205 (duzentos e cinco) unidades de crédito, sendo 45 (quarenta e cinco) em disciplinas e 160 (cento e sessenta) na tese.

Poderão ser concedidos, como créditos especiais, no máximo 1/3
 créditos para os Cursos de Mestrado, Doutorado ou Doutorado Direto. Tais créditos estão especificados no item XVII – Outras Normas.
V -
LÍNGUA ESTRANGEIRA

Os estudantes deverão demonstrar proficiência em língua inglesa, tanto para o Mestrado quanto para o Doutorado. 

A avaliação da proficiência será realizada por uma comissão nomeada pela CCP, composta por três orientadores do Programa.

V.1 O exame terá validade de 5 (cinco anos) e constará de perguntas em português sobre um texto científico em Inglês, que deverão ser respondidas em Português, sendo possível o auxílio de dicionário. Caso haja necessidade, a aplicação da prova poderá ser em outra língua, conforme constará em edital. Serão considerados aprovados os candidatos que obtiverem nota mínima de 5,0 (cinco) para o curso de Mestrado e 7,0 (sete) para o Doutorado e Doutorado Direto.

V.2 Tanto no Mestrado quanto no Doutorado poderão ser aceitos outros Exames de Proficiência, tais como TOEFL, IELTS, Cambridge, Michigan ou outros que constarão no edital do processo seletivo, realizados até 5 (cinco) anos antes da data de inscrição do estudante no exame de proficiência aplicado pelo Programa.

A nota ou conceito mínimo para aceitação dos referidos exames será divulgada em edital específico na página do Programa na Internet e no Diário Oficial do Estado de São Paulo. 

Outros exames e respectivas notas mínimas, assim como situações alternativas
, que permitam a emissão de certificado de proficiência pelo Programa, conforme especificações que constarão em edital, poderão ser analisados pela CCP mediante solicitação amplamente

 justificada do estudante.

V.4 Aos alunos estrangeiros, além da proficiência em língua inglesa, é exigida também a proficiência em língua portuguesa, demonstrada em até 18 meses no caso do Mestrado, em até 28 meses no caso do Doutorado e em até 34 meses no caso do Doutorado Direto.. Tal proficiência pode ser demostrada por meio da apresentação do Certificado de Proficiência em Língua Portuguesa para Estrangeiros, CELPE-BRAS, nível intermediário ou superior. Mediante solicitação justificada, casos excepcionais
 poderão ser analisados pela CCP para emissão de certificado de proficiência em língua portuguesa pelo Programa.  

V.5 Ao aluno estrangeiro que demonstrar a proficiência em língua portuguesa no Mestrado, esta não será exigida no exame no Doutorado.

V.6 Os candidatos deverão demonstrar proficiência em língua estrangeira no exame de ingresso.

VI –
DISCIPLINAS

VI.1 O credenciamento ou recredenciamento de disciplinas é baseado em análise do conteúdo programático, relação com habilidades e competências relativas à formação de mestres e doutores e compatibilidade com as linhas de pesquisa do Programa, atualização bibliográfica, Curriculum Vitae dos ministrantes e parecer circunstanciado de um relator, ouvida a CCP;

VI.2 O professor responsável deverá ser participante ativo do Programa (Pleno) quando se tratar de disciplina obrigatória do programa ou da área de concentração;

VI.3 Disciplinas poderão ser descredenciadas pelos responsáveis, mediante comunicação à CCP.

VI.4 Disciplinas credenciadas mas não ministradas durante 5   anos
 ou mais poderão ser descredenciadas pela CCP.

(6 ANOS SERÁ O PRAZO PARA RECREDENCIAMENTO DAS DISCIPLINAS
?)
VII –
CANCELAMENTO DE TURMAS DE DISCIPLINAS 
VII.1 O cancelamento de turmas de disciplinas poderá ocorrer mediante solicitação do ministrante, por motivo de força maior, aprovada pela CCP. 

VII.2 O cancelamento de turma de disciplina por falta de alunos só ocorrerá se o número de alunos inscritos regularmente matriculados é inferior ao solicitado pelo responsável pela disciplina antes do início das aulas estabelecido. 

VII.3 O prazo máximo para deliberação da CCP, de acordo com o calendário, é até 2 (dois) dias úteis antes da data de início das aulas. 
VIII –
EXAME DE QUALIFICAÇÃO (EQ)

O Exame de Qualificação é exigido tanto no curso de Mestrado quanto no curso de Doutorado. 

A inscrição no exame de qualificação é de responsabilidade do estudante e deverá ser feita dentro do prazo máximo estabelecido pelo Programa neste Regulamento (itens VIII.1.1, VIII.2.1 e VIII.3.1)

O exame deverá ser realizado no máximo 60 dias após a inscrição.
O estudante de pós-graduação que não realizar o exame no período previsto para o seu curso será desligado do Programa, conforme item V do artigo 52 do Regimento de Pós-Graduação da USP.

A comissão examinadora deve ser constituída por três membros, com titulação mínima de doutor, devendo sua formação ser definida neste Regulamento em cada um dos cursos (mestrado ou doutorado).

VIII. 1 Mestrado

VIII.1.1 O(A) estudante de Mestrado deverá inscrever-se no referido exame no período máximo de 18 (dezoito) meses após sua primeira matrícula no curso, obedecendo o calendário estabelecido pelo Programa e divulgado na página do Programa na Internet.

INFORMAR SE É NECESSÁRIO INTEGRALIZAR AS UNIDADES DE CRÉDITOS.
VIII.1.2 O objetivo do exame de qualificação no mestrado é avaliar o investimento realizado pelo aluno nos diversos setores da vida acadêmica e os progressos alcançados com respeito à formação global, face ao nível pretendido.

VIII.1.3 O exame consistirá de uma aula sobre tema de Fisiologia em nível de Graduação, seguida de  arguição do candidato a respeito da aula e da documentação apresentada no ato da inscrição.

VIII.1.4 Deverão ser entregues na SPG por ocasião da inscrição do(a) estudante no referido exame:

-solicitação de constituição de Comissão Examinadora, em formulário próprio, que consta na página do Programa na internet, indicando título da aula sobre tema relacionado ao Programa de uma das disciplinas de graduação do núcleo básico comum sob responsabilidade do Departamento de Fisiologia do IB/USP;

-6 (seis) vias do Curriculum Vitae do aluno;

-6 (seis) vias da ficha do aluno no curso de Pós-Graduação.

- 6 (seis) vias do mais recente relatório de atividades apresentado ao Programa ou à agência de fomento, complementado ou não, a critério do aluno.

VIII.1.5.  A Comissão Examinadora será composta por três Doutores(as), sendo pelo menos um deles orientador pleno do Programa.

VIII. 2.7
. A CCP indicará o presidente da Comissão  Examinadora obedecendo, sempre que possível, a hierarquia entre os seus membros.

VII. 2.6. 
O(A) Orientador(a) não poderá fazer parte da Comissão  Examinadora.

VIII.1.6 A aula sobre tema de Fisiologia, em sessão pública, terá duração mínima de 45 (quarenta e cinco) e máxima de 60 (sessenta) minutos, sendo seguida de arguição pela Comissão Examinadora. A arguição terá duração de 30 (trinta) minutos para cada membro. O aluno será avaliado nos quesitos apresentados no item VIII.1.2, com base nos seguintes itens:

1) Estrutura e precisão de conceitos na apresentação. 

2) Fluência e domínio em temas de Fisiologia relacionados ao  conteúdo da apresentação.

3) Capacidade de sintetizar e analisar criticamente os resultados já obtidos em seu trabalho de pesquisa, frente aos objetivos do projeto.

4) Desempenho do aluno no Programa 

Ao final da sessão, cada um dos membros da Comissão Examinadora preencherá um relatório padronizado, no qual o desempenho global do candidato será qualificado em relação aos itens específicos de avaliação referidos acima. Além disso, o examinador poderá expressar quaisquer outras considerações que julgar relevantes para a sua decisão. Será considerado aprovado o candidato que obtiver aprovação da maioria dos examinadores.

VIII.2 Doutorado

VIII.2.1. O(A) estudante de Doutorado deverá inscrever-se para a realização do exame de qualificação num período máximo de 28 (vinte e oito) meses após o início da contagem do prazo no curso. INFORMAR SE É NECESSÁRIO INTEGRALIZAR AS UNIDADES DE CRÉDITOS.
VIII.2.2. O objetivo do exame de qualificação no Doutorado é avaliar a capacidade do(a) candidato(a) de (i) discutir e desenvolver, de forma independente, o seu projeto de tese, dentro de sua área de pesquisa,  (ii) comunicar os dados obtidos na  sua pesquisa na forma de trabalhos científicos e (iii) aproveitar diversas oportunidades acadêmicas, incluindo disciplinas, eventos científicos e outras possibilidades, na sua formação como pesquisador.

VIII.2.3 O exame consistirá de uma apresentação oral com duração máxima de 50 (cinquenta) minutos, na que o aluno deve contextualizar o seu projeto de pesquisa no marco do conhecimento atual, seguida de  arguição do candidato a respeito da aula e da documentação apresentada no ato da inscrição. 

VIII.2.4 Deverão ser entregues na SPG por ocasião da inscrição do(a) estudante no referido exame:

-solicitação de constituição de Comissão Examinadora, em formulário próprio, que consta no site do Programa, indicando título de uma palestra

 a ser proferida pelo(a) candidato(a), relacionado ao tema de sua tese;

-6 (seis) vias de um texto redigido pelo aluno, em Português ou Inglês, em formato de artigo científico completo. Este texto pode ser substituído por um artigo científico completo publicado durante o doutorado, desde que o tema seja afim ao do projeto de pesquisa em curso, o aluno seja primeiro autor, e a revista seja indexada no sistema QUALIS
.

-6 (seis) vias do Curriculum Vitae do aluno;

-6 (seis) vias da ficha do aluno/histórico escolar do Mestrado e do curso atual de Pós-Graduação.

- 6 (seis) vias do mais recente relatório de atividades apresentado aPprograma ou à agência de fomento, complementado ou não, a critério do aluno
.

VIII.2.5.  A Comissão  Examinadora será composta por três Doutores(as), sendo pelo menos um deles orientador pleno do Programa.

VIII. 2.6. A CCP indicará o presidente da Comissão Examinadora obedecendo, sempre que possível, a hierarquia entre os seus membros.

VII. 2.7. O(A) Orientador(a) e eventual coorientador não poderãoá fazer parte da Comissão  Examinadora.

VIII.2.8. A apresentação oral, em sessão pública, terá duração mínima de 45 (quarenta e cinco) e máxima de 60 (sessenta) minutos, sendo seguida de arguição pela Comissão  Examinadora. A arguição terá duração de 30 (trinta) minutos para cada membro. O aluno será avaliado nos quesitos apresentados no item VIII.2.2, com base nos seguintes itens:

1) Estrutura e didática da apresentação. 

2) Contextualização teórica do projeto, fluência e domínio no debate sobre temas de Fisiologia relacionados ao  conteúdo da apresentação.

3) Estrutura e conteúdos do manuscrito em termos de hipóteses, objetivos e resultados.

4) Capacidade de sintetizar e analisar criticamente os resultados já obtidos em seu trabalho de pesquisa, frente aos objetivos do projeto.

5) Desempenho do aluno no Programa.
Ao final da sessão, cada um dos membros da Comissão Examinadora preencherá um relatório padronizado, no qual o desempenho global do candidato será qualificado em relação aos itens específicos de avaliação referidos acima e no qual o examinador disporá de espaço para expressar quaisquer outras considerações que julgar relevantes para a sua decisão. Será considerado aprovado o candidato que obtiver aprovação da maioria dos examinadores.

VIII.3 Doutorado Direto

VIII.3.1 O estudante de Doutorado Direto deverá inscrever-se para a realização do exame de qualificação num período máximo de 34 (trinta e quatro) meses após o início da contagem do prazo no curso.

VIII.3.2 O objetivo do exame de qualificação no Doutorado Direto é o mesmo do Doutorado. O Exame será realizado de acordo com as normas do Doutorado.

O estudante que for reprovado no exame de qualificação poderá se inscrever para repeti-lo apenas uma vez, devendo realizar nova inscrição no prazo de 90 (noventa) dias após a realização do primeiro exame. O segundo exame deverá ser realizado no prazo de 60 (sessenta) dias após a inscrição. Persistindo a reprovação, o estudante será desligado do Programa e receberá certificado das disciplinas cursadas.

IX –
TRANSFERÊNCIA DE ÁREA DE CONCENTRAÇÃO OU DE CURSO

IX.1 O(a) aluno(a) poderá solicitar mudança de nível de Mestrado para Doutorado Direto, mediante apresentação à CCP dos seguintes documentos:

- Avaliação e justificativa do orientador;

- Síntese da proposta de pesquisa para o Doutorado Direto;

- Resumo dos resultados obtidos até o momento no Mestrado;

- Curriculum Vitae atualizado;

- Cópia de documentos que comprovem sua experiência em investigação científica.

IX.2 As solicitações serão avaliadas por uma comissão constituída por 3 (três) examinadores indicados pela CCP, de acordo com as normas de constituição da comissão de seleção do exame de ingresso. Sendo oportuno, a própria comissão de seleção do exame de ingresso poderá proceder à avaliação da solicitação. O interessado será avaliado conforme os mesmos procedimentos e critérios adotados no processo seletivo de ingresso no Doutorado
.

IX.3 A partir da aprovação no Exame de Qualificação, e por sugestão da Comissão  Examinadora, o(a) estudante poderá solicitar a mudança de nível com anuência do orientador, dentro de um prazo máximo de 30 (trinta) dias da realização do exame. A CPG analisará o pedido fundamentado em parecer circunstanciado emitido por um relator sobre o novo projeto de pesquisa e desempenho acadêmico do(a) estudante.

IX.4 A mudança de nível deverá ser compatível com os prazos para a realização de exame de qualificação no novo curso. Caso esse prazo já tenha sido ultrapassado ou não tenham sido cumpridos o número mínimo de créditos, a mudança não será possível. Os candidatos deverão também obter aprovação em Prova de avaliação de proficiência em língua inglesa para o Doutorado, conforme as normas especificadas para este curso
. 
IX.5 No caso de mudança de área, deverão ser observados os artigos 54 e 55 do Regimento de Pós-Graduação da USP.  

X –
DESEMPENHO ACADÊMICO E CIENTÍFICO INSATISFATÓRIO 
X.1 Além das regras estabelecidas no artigo 52 do Regimento da Pós-Graduação da USP, o(a) estudante poderá ser desligado do Programa de pós-graduação, em qualquer um dos cursos (Mestrado, Doutorado e Doutorado Direto), se ocorrer uma das seguintes situações:

a) Ausência das atividades do Programa por período superior a 60 (sessenta) dias, sem justificativa considerada procedente pela CCP;

b) Não entrega do relatório anual de atividades;

c) Reprovação definitiva do relatório anual de atividades.

X.2. O estudante que tiver seu relatório reprovado deverá providenciar a entrega de novo relatório no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de homologação da reprovação pela CPG. 

XI –
ORIENTADORES E COORIENTADORES

XI.1 A decisão sobre o credenciamento inicial de um orientador será baseada em seu desempenho científico. A CCP julgará com o auxílio de parecer circunstanciado de relator externo ao Programa. O docente será avaliado por sua capacidade de conduzir um projeto de pesquisa e liderar publicações em periódicos com arbitragem (É NECESSÁRIO EXPLICITAR OS  CRITÉRIOS MÍNIMOS PARA QUALIDADE E QUANTIDADE DESSAS PUBLICAÇÕES). Será considerada sua participação em congressos e estágios de pós-doutorado. A coordenação e a participação do docente em projetos de pesquisa serão valorizadas
.
XI.2 O orientador credenciado deverá, necessariamente, assumir atividades didáticas no Programa de pós-graduação em Fisiologia Geral.

XI.3 O credenciamento será válido por 5 anos, prazo após o qual será necessário solicitar à CCP novo credenciamento. A CCP julgará com base em parecer externo ao Programa, recomendando valorizar adicionalmente aos critérios descritos no item XI.1, a participação integral no Programa (orientação
, participação em disciplinas e atividades acadêmicas, e publicações com alunos).

XI.4 Até a conclusão de curso do primeiro pós-graduando o credenciamento será sempre específico.
XI.5 Nos pedidos referentes ao credenciamento de orientadores externos (Jovem Pesquisador, Pós-doutorando, Professor Visitante, Pesquisador Estagiário e outros) deverão ser observados os seguintes aspectos:

· Justificativa circunstanciada do solicitante quanto à contribuição do projeto para o Programa de pós-graduação;

· Identificação do vínculo do interessado (ex: jovem pesquisador), mencionando a vigência do Programa e linha de pesquisa;

· Demonstrar a existência de infraestrutura (física, material e/ou de equipamento) e recursos para financiamento do projeto proposto para orientação do pós-graduando;

· Manifestação de um professor da instituição ou supervisor, com a anuência do chefe do departamento ou equivalente, demonstrando concordância quanto à utilização do espaço para o desenvolvimento da orientação solicitada e à manutenção das condições para a execução do projeto do pós-graduando;

· Curriculum vitae do interessado devendo constar, caso se aplique, as orientações concluídas e em andamento na USP e fora dela;

· Demonstrar a situação funcional e o vínculo institucional do interessado (caso o interessado não comprove vínculo institucional estável, o período de permanência na instituição da USP deverá ser de, pelo menos, 75% do prazo máximo para o depósito da tese).

INFORMAR OS CRITÉRIOS PARA CREDENCIAMENTO DE CO-ORIENTADOR.
XI.6 O prazo para o credenciamento de coorientador no curso de mestrado será de 28 (vinte e oito) meses.

XI.7 O prazo para o credenciamento de coorientador no curso de doutorado será de 44 (quarenta e quatro) meses.

XI.8 O prazo para o credenciamento de coorientador no curso de doutorado direto será de 54 (cinquenta e quatro) meses.

XI.9 O número máximo de orientados por orientador é 10 (dez). Adicionalmente, o orientador poderá coorientar até 5 (cinco) alunos, contando que o número de orientações mais coorientações não ultrapasse 15 (quinze) alunos.

XI.10 O orientador com credenciamento pleno deverá solicitar renovação de seu credenciamento a cada 5 anos. No recredenciamento será utilizado o mesmo critério para credenciamento pleno.

NÃO FICOU CLARO O QUE O PROGRAMA ENTENDE POR ORIENTADOR PLENO. É IMPORTANTE DEFINIR, POIS SOMENTE ESSES PODERÃO FAZER PARTE DA CCP.
XII –
PROCEDIMENTOS PARA DEPÓSITO DA DISSERTAÇÃO/TESE

XII.1 O trabalho final no curso de mestrado será na forma de dissertação, ou de artigo científico, podendo ser utilizados os modelos disponíveis no site doPprograma.

XII.2 O trabalho final no curso de doutorado será na forma de uma tese, ou de artigo(s) científico(s) podendo ser utilizados os modelos disponíveis no site do Programa.
.
 

XII.3 O depósito dos exemplares será efetuado pelo(a) candidato(a) no Serviço de Pós-Graduação até o final do horário de atendimento do último dia do seu prazo regimental. Para o Mestrado, devem ser entregues 7 (sete) exemplares impressos da dissertação, podendo ser espiral ou capa dura, mais cópia da dissertação em formato PDF e seu resumo/abstract em formato DOC em um CD. Para o Doutorado, devem ser depositados 7 (sete) exemplares da tese, podendo ser espiral ou capa dura, mais cópia da tese em formato PDF e resumo da mesma em mídia digital. 

O depósito deverá ser acompanhado de formulário próprio, onde consta a assinatura do orientador, disponível no site do Programa.

XIII – FORMAS ADICIONAIS DE AVALIAÇÃO DE ALUNOS


OS RELATÓRIOS DEVEM SE CONSIDERADOS COMO UMA FORMA ADICIONAL DE AVALIAÇÃO. SENDO ASSIM SUGERE-SE ESPECIFICAR CLARAMENTE O CONTEÚDO ESPERADO, OS PERÍODOS DE APRESENTAÇÃO E COMO SERÁ FEITA ESSA AVALIAÇÃO, TERÁ O PARECER DE UM ASSESSOR? 

XIV – AVALIAÇÃO ESCRITA NO JULGAMENTO DAS DISSERTAÇÕES OU TESES

Não se aplica.
XV. IDIOMAS PERMITIDOS PARA REDAÇÃO E DEFESA DE DISSERTAÇÕES E TESES

XV.1 Atendendo o artigo 89 do Regimento de Pós-Graduação da Universidade de São Paulo, todas as Dissertações e Teses deverão conter título, resumo e palavras-chave em português e inglês.

XV.2 As Dissertações e Teses poderão ser redigidas e defendidas em Português ou Inglês, desde que em um mesmo idioma
. A pedido do interessado e mediante solicitação justificada encaminhada à CCP e aprovada por esta, o trabalho poderá ser redigido e defendido em outra língua que não as supracitadas

XVI –
NOMENCLATURA DO TÍTULO

XVI.1 O estudante de mestrado que cumprir todas as exigências do curso receberá o Título de “Mestre em Ciências (Fisiologia Geral) – Área de concentração: Fisiologia Geral”.

XVI.2 O estudante de Doutorado ou Doutorado Direto que cumprir todas as exigências do curso receberá o Título de “Doutor em Ciências (Fisiologia Geral) – Área de concentração: Fisiologia Geral”.

XVII –
OUTRAS NORMAS

XVII.1 Créditos em disciplinas

XVII.1.1 O aluno deverá cursar pelo menos 1 (uma) disciplina do Programa. 

XVII.2 Créditos Especiais

Poderão ser concedidos, como créditos especiais, no máximo 1/3 (um terço) dos
 créditos mínimos exigidos em disciplinas para os Cursos de Mestrado, Doutorado ou Doutorado Direto nas seguintes atividades. A atribuição de créditos especiais será avaliada pela CCP tendo por  base os seguintes critérios:

a) Trabalho completo publicado em revista de circulação nacional ou internacional que tenha corpo editorial reconhecido e sistema referencial adequado:

- até 3 (três) créditos para trabalho científico completo em revista indexada na área, em que o aluno seja primeiro autor;

-1 (hum) crédito para publicação em revista indexada em que o aluno não seja o primeiro autor;

b) Publicação de trabalho completo em anais (ou similares):

- 1 (hum) crédito por congresso, independente do número de trabalhos apresentados, e restrito a trabalhos não apresentados anteriormente em outros congressos;

c) Capítulo de livro de reconhecido mérito na área de conhecimento:

- até 3 (três) créditos;

d) Capítulo em manual tecnológico reconhecido órgãos nacionais e internacionais:

- até 3 (três) créditos;

e) Participação em congresso científico com apresentação de trabalho, cujo resumo seja publicado em anais (ou similares), e cujo tema seja pertinente ao projeto de dissertação ou tese:

- até 1 (hum) crédito (por congresso, independente do número de resumos e restrito a trabalhos não apresentados em outros congressos);

f) Depósito de patentes pertinentes ao projeto de dissertação ou tese:

- 2 (dois) créditos;

g) Participação no Programa de Aperfeiçoamento de Ensino (PAE):

- até 3 (três) créditos.

XVII.4 Defesa de dissertações e teses

A apresentação oral na sessão de defesa pública da dissertação ou tese deverá ser realizada no tempo máximo de 30 (trinta) minutos.

� Orientador não pode participar do processo seletivo. Após aprovação do candidato no processo seletivo ao orientador é facultado o aceite da orientação: Nada mais do que isso.


�Explicitar, objetivamente, como esse item sera avaliado.


�Subjetivo. Retirar.


�Idem acima.


�Não são permitidas cartas de recomendação.


�Explicitar, objetivamente, como esse item sera avaliado.


�Subjetivo . Retirar


�É necessário que os requisites para o Doutorado Direto sejam diferentes do Doutorado.


�Orientador não pode participar do processo seletivo. Após aprovação do candidato no processo seletivo ao orientador é facultado o aceite da orientação: Nada mais do que isso.


�Explicitar, objetivamente, como esse item sera avaliado.


�Subjetivo. Retirar.


�É necessário deixar em meses. Portanto: explicitar no texto: 36 créditos no caso do Mestrado, 58 no caso do Doutorado e 68 no caso do Doutorado Direto.


�Devem ser aqui especificadas, como por exemplo, residir em país onde o idioma é o mesmo ao qual o aluno submeter-se-ia ao exame de proficiência.


�Amplamente é palavra que pode ter conotação subjetiva. Especificar.


�retirar


�Que tipo de excepcionalidade¿ por exemplo, no caso de residência em pais cujo idioma é o português¿ especificar.


�Artigo 70 do Regimento de PG, recredenciamento a cada 5 anos


�Ver artigo 70 do Regimento. Parece-me demasiado 6 anos. Rever.


�Corrigir numeração dos itens


�Corrigir numeração dos itens


�E por que não aula¿ por que para o mestrado pode ser aula e para o Doutorado uma palestra¿ o que se espera¿


�Substituir por aula!


�Rever, pois o Sistema QUALIS apenas limita-se a uma classificação pela CAPES: não é um Sistema de indexação. 


�excluir


�É necessário que os requisites para o Doutorado Direto sejam diferentes do Doutorado.


�Não vale a proficiência já apresentada para o Mestrado¿¿¿¿


�O que isto quer dizer¿ são pré-requisitos¿¿ deixar claro.


�Deixar claros tais critérios: como mensurar¿


�as formas dos trabalhos devem ser explicitadas no regulamento


�obrigatório, inclusive no formato de artigos.


�Tem que estar especificado (por ex. A pedido do interessado e mediante solicitação justificada encaminhada à CCP e aprovada por esta, o trabalho poderá ser redigido e defendido em Frances)


�É necessário deixar em meses. Portanto: explicitar no texto: 36 créditos no caso do Mestrado, 58 no caso do Doutorado e 68 no caso do Doutorado Direto.
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